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BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-3082648)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:
 

1ª PARTE
I - Serviços Diários
 
Para o dia 27 de agosto de 2019 (Terça-Feira);

(Sem alteração)
 
 

2ª PARTE
II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)
 

3ª PARTE
 
III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. FÉRIAS - SUSPENSÃO

Suspendi a contar de do dia 23 de agosto do corrente ano, as férias
relativas ao ano de 2018 do Ten Cel PM MAT. 920497-0 ANDRÉ CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE,  em virtude de ter sido convocado para o processo seletivo do
Curso Superior de Polícia - CSP 2019 (pelo critério de antiguidade), conforme
publicação no BG nº 159 de 22 AGO DE 2019, ficando os dias restante para gozo
oportuno.
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(Nota nº 3083063/2019/DGP-1)
1.2.0. Requerimento Despachado
1.2.1. Averbação de Tempo de Serviço

O Maj. PM Mat. 910386-4 LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA, Requer
que se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pela Escola Técnica Estadual Professor Agamenon
Magalhães nº 00/175/2018, emitida em 17/07/2019, a qual certifica que o
requerente prestou serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO TÉCNICO
EM SANEAMENTO naquela unidade de ensino no período compreendido de 02/02
a 30/12 dos anos de 1984, 1985, e 1986, onde consta de efetivo exercício prestado
e tempo de contribuição de 1.096 (UM MIL E NOVENTA E SEIS) dias,
correspondente a 02(DOIS) anos, 04(QUATRO) meses e 05(CINCO) dias, conforme
documentação apresentada.

DEFIRO Conforme Parecer nº 0518/2011 e Parecer
nº 0004/2017 da Procuradoria Geral do Estado, bem como, Encaminhamento
nº 137/209 da FUNAPE, publicados no BGE nº 089/2019, de 13/05/2019,
consubstanciados no Decreto-Lei nº 4.073/42, com o inciso V, do Art. 122 da Lei
6.783, de 16OUT74, c/c a alínea “d” do inciso II da Portaria do Comando Geral nº
010/08-Div. Plan/DGP, de 18JAN08, publicada no SUNOR nº 002, de 23JAN2008;
II – Publique-se; III – À SAG para proceder o arquivamento em pasta
virtual; IV – Arquive-se. (Nota nº 395/19-DGP/DDir-SEI).
(Nota nº 3072348/2019/DGP-1)

A CAP QOM PM MAT. 114628-9  TEREZA CRISTINA CALDAS SOBREIRA
DE ANDRADE, no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na certidão nº 15001110.1.00029/19-0 datada
de 14/08/2019, o tempo de 04(QUATRO) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 00(ZERO)
dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3062195/2019/DGP-1)
1.3.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 16 de agosto de 2019, o Maj QOPM
- Mat. 960007-8/DGP-4/ CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS, por conclusão de
30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao ano de 2011.
(Nota nº 3021534/2019/DGP-4)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
2.1.0. Requerimento Despachado
2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O ST PM 930768-0 ROGÉRIO FERREIRA DE ARRUDA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15023040.1.00038/19-1 datada de 16/08/2019, o tempo de
01(UM) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 09(NOVE) dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
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modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3068963/2019/DGP-1)
 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
3.1.0. Requerimento Despachado
3.1.1. Inclusão de Dependente Previdenciário

 1. JULIO ANTONIO BATISTA DA SILVA , 1º SGT QPMG Mat. 106821-
0, atualmente servindo na DGP-9, requer  a inclusão de sua esposa no cadastro de
dependente previdenciário, nesta Instituição,  conforme quadro abaixo:

NOME DATA DE NASCIMENTO CPF
DANIELLE MARQUES DE MIRANDA BATISTA 13/02/1981 044.286.544-99

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas:
 2. DEFERIDO, Tal solicitação encontra amparo legal naquilo que

dispõe no art 11 e art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 de junho de 2007,
combinado com o art. 10 do Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (Decreto Estadual nº34.680);

 3.PUBLIQUE-SE;
(Nota nº 3051149/2019/DGP-9)
 3.1.2. Alteração do Cadastro de Dependente no Sismepe

1. JULIO ANTONIO BATISTA DA SILVA , 1º SGT QPMG Mat. 106821-
0, atualmente servindo na DGP-9, requereu  a alteração do cadastro no sistema de
saúde da Polícia Militar -SISMEPE, nesta Instituição,  conforme quadro abaixo:

DE:
NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

DANIELLE MARQUES DE MIRANDA 13/02/1981 044.286.544-99

PARA:
NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

DANIELLE MARQUES DE MIRANDA BATISTA 13/02/1981 044.286.544-99

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas:
2. DEFERIDO, Tal solicitação encontra amparo legal naquilo que

dispõe no art 11 e art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 de junho de 2007,
combinado com o art. 10 do Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (Decreto Estadual nº34.680);

3.PUBLIQUE-SE;
(Nota nº 3051401/2019/DGP-9)
3.1.3. Averbação de Tempo de Serviço

O SGT 980637-7 SHIOZAWA ALVES DO NASCIMENTO, Requer que se
digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão
Pernambucano nº S/N, emitida em 03/11/2015, a qual certifica que o requerente
prestou serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO TÉCNICO
EM AGROPECUÁRIA naquela unidade de ensino no período compreendido dos
anos de 1992, 1993 e 1994, onde consta de efetivo exercício prestado e tempo de
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contribuição de 770 (SETECENTOS E SETENTA) dias, correspondente a 02(DOIS)
anos, 01(UM) meses e 10(DEZ) dias, conforme documentação apresentada.

DEFIRO; Conforme Parecer nº 0518/2011 e Parecer
nº 0004/2017 da Procuradoria Geral do Estado, bem como, Encaminhamento
nº 137/209 da FUNAPE, publicados no BGE nº 089/2019, de 13/05/2019,
consubstanciados no Decreto-Lei nº 4.073/42, com o inciso V, do Art. 122 da Lei
6.783, de 16OUT74, c/c a alínea “d” do inciso II da Portaria do Comando Geral nº
010/08-Div. Plan/DGP, de 18JAN08, publicada no SUNOR nº 002, de 23JAN2008;
II – Publique-se; III – À SAG para proceder o arquivamento em pasta
virtual; IV – Arquive-se. (Nota nº 395/19-DGP/DDir-SEI).
(Nota nº 3068672/2019/DGP-1)

O SGT PM MAT. 930801-6 ROMERO DOS SANTOS GALINDO, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 04026010.1.00016/19-2 datada de 12/08/2019, o
tempo de 03(TRÊS) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 16(DEZESSEIS) dia(s).

DEFIRO, Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3068397/2019/DGP-1)

O SGT PM MAT. 920569-1 LEDEVAL PEDRO DOMINGOS, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15021060.1.00086/19-0 datada de 25/07/2019, o tempo de
00(ZERO) ano(s), 09(NOVE) mês(es) e 01(UM) dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3060331/2019/DGP-1)

O Sgt PM Mat. 910699-5 VANILDO FERREIRA DA SILVA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15001110.1.00023/19-2 datada de 19/08/2019, o tempo de
01(UM) ano(s), 03(TRÊS) mês(es) e 17(DEZESSETE) dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3071173/2019/DGP-1)
3.2.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  nesta DGP-9, a/c de  22 de agosto de 2019, a 1º
SGT PM Mat. 103348-4/DGP-9 – ELISSANDRA ENAIDE DE S. BRITO SETTE, após o
término dos 30(trinta) dias de Férias regulamentares relativas ao ano de 2018, de
acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco).
(Nota nº 3067812/2019/DGP-9)
 
4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO
4.1.0. Requerimento Despachado
4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço
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O CB PM MAT. 107792-9 JANCER  FABIANO MENDES DA SILVA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15001150.1.00008/19-3 datada de 16/08/2019, o
tempo de 12(DOZE) ano(s), 05(CINCO) mês(es) e 23(VINTE E TRÊS) dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3071900/2019/DGP-1)

O CB PM Mat. 109649-4 GEOBSON ALMEIDA DE FREITAS, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15001010.1.00004/19-9 datada de 13/06/2019, o
tempo de 02(DOIS) ano(s), 10(DEZ) mês(es) e 26(VINTE E SEIS) dia(s).

Como também requer fazer constar em seus assentamentos o tempo
de serviços prestados ao Exército Brasileiro, conforme consta na certidão nº
131576 datada de 31/07/2002, o tempo de 00(ZERO) ano(s), 05(CINCO) mês(es) e
02(DOIS) dia(s). 

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3070942/2019/DGP-1)
4.2.0. Férias - Concessão

Concedo a contar de 16 de agosto de 2019, 15 (quinze) dias restantes
das férias regulamentares referentes ao ano de 2018, ao Cb QOPM - Mat. 106721-
4/DGP-4 - GETULIO DOMINGOS RODRIGUES DO AMARAL
(Nota nº 3022062/2019/DGP-1)
 
5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
5.1.0. Requerimento Despachado
5.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O Sd PM MAT. 108955-2 Lúcio Ricardo Lacerda Ribeiro, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15001110.1.00062/19-8 datada de 19/08/2019, o tempo de
12(DOZE) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 16(DEZESSEIS) dia(s).

DEFIRO, Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3072101/2019/DGP-1)

O Sd PM Mat. 121947-2 RUMMENINGER DIAS BEZERRA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados a
Polícia Militar do Pará, conforme consta na certidão nº 013/2018-DP2 datada de
18/10/2018, o tempo de 04(QUATRO) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e
17(DEZESSETE) dia(s).

OBS: De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve
concomitância entre CTS da PMPA e data de ingresso na PMPE de 04(QUATRO)
meses e 09(NOVE)dias, por este motivo só será averbado o tempo acima descrito.
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DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3067728/2019/DGP-1)

O SD PM Mat. 117728-1 ELIZEU MENEZES DE AQUINO, Requer que se
digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pela Prefeitura da Cidade do Recife, o tempo de 07(SETE) ano(s),
05(CINCO) mês(es) e 02(DOIS) dia(s).

OBS: De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve
concomitância entre CTS da Prefeitura do Recife e data de ingresso na PMPE
de 01(UM) ano(s), 05(CINCO) meses e 06(SEIS)dias, por este motivo só será
averbado o tempo acima descrito.

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.
(Nota nº 3060180/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 115309-9 JOÃO BATISTA DA SILVA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 13001080.1.00014/17-7 datada de 17/01/2017, o tempo de
08(OITO) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 21(VINTE E UM) dia(s).

DEFIRO; Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3061501/2019/DGP-1)
 
6.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
6.1.0. Frequência - comunicação

Comunicou o Secretário Judiciário, através do ofício n.º 039/2019/SEJU,
que a servidora pública desta Corporação, ELISABETE CORDEIRO RAMOS,
matrícula n.º 876-1, Assistente Técnico em Defesa Social AsDS,  a qual se
encontra cedida servindo à disposição daquele Poder, obteve frequencia normal
durante o mês de maio/2019.
(Nota nº 2408590/2019/DGP-5)
6.2.0. Requerimento Despachado
6.2.1. Licença Prêmio - Concessão

REQUERENTE: LUZIA MARIA DE BARROS, matrícula nº 358-
1, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, AxDS, desta Corporação, à disposição
do CBMPE.

OBJETO: Concessão e gozo de 01 ( um ) mês de Licença
Prêmio referente ao 3º decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a
contar de 1º de agosto de 2019.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art. 112, Parágrafo Único da Lei
nº 6.123/68.
(Nota nº 2921300/2019/DGP-5)

REQUERENTE: EDNA MARIA FERREIRA GUEDES NASCIMENTO,
matrícula nº 0267-4, Assistente Técnico em Defesa Social - AsDS, desta
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Corporação, lotada na DGP, aguardando regularização em Suplemento de Pessoal.
OBJETO: Concessão e gozo de 04 (quatro) meses de Licença Prêmio,

referente ao 1º decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de
1º de agosto de 2019.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art.112, Parágrafo Único da Lei nº
6.123/68.
(Nota nº 2950412/2019/DGP-5)
6.3.0. Licença Médica - Concessão

Concedo a Servidora Pública abaixo elencada, Licença Médica por
motivo de doença comprovada através de atestado médico do COPE (Centro
Oftalmológico de Pernambuco).
Nível Mat Nome Completo A contar Dias
SP PM 397-2 LIETE RODRIGUES DA SILVA 13/08/2019 20
(Nota nº 3037331/2019/DGP-5)
 

 
4ª PARTE

 
IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
 

(Sem alteração)
                             
 
 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
 
 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
Coordenador de Gestão de Pessoas

 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Ainda que a minha mente e o meu corpo enfraqueçam, Deus é a minha força, Ele
é tudo o que eu preciso. (Salmo 73:26)
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias
Wanderley, em 27/08/2019, às 11:27, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3082648 e o código CRC 676447EE.

 
"Nossa Presença, Sua Segurança."
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